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Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No LXXVI

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 23/11/2010

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XIV
Exame de Relatórios das Juntas e
Comissões Especiais

Quanto ao documento 453.

Oriundo do(a):

CE-SC/IPB 2008 - Doc. CVII, quanto ao documento 194-Comissão Especial.

Ementa:

Relatório da Comissão Especial que trata da questão de Evangelistas..

Considerando:

1. Que o modelo de regimento interno para os Presbitérios contempla em seu artigo 18
que o "concílio poderá manter outros serviços especiais determinando aos respectivos
secretários os deveres inerentes ao cargo".

2. que o artigo 39 do Regimento Interno para os Presbitérios contempla a possibilidade
de reforma.

3. a possibilidade dos presbitérios estabelecer para evangelistas tratamento igual ao das
secretarias de trabalhos especiais.

O SC-E/IPB - 2010 RESOLVE: 

1. Tomar conhecimento.

2. Aprovar o relatório da Comissão Especial que trata da questão sobre "Evangelistas",
com as seguintes observações: 

a) a função de evangelista, independente de gênero, passa a ser reconhecida pelo título
de "obreiro-evangelista";
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b) acrescentar ao item 1 "sendo vedado o exercício das funções privativas do ministro",
conforme artigo 31 da CI-IPB;

c) quanto ao item 2.2, fica assim a redação: "Por ser vocacionado como
obreiro-evangelista, o mesmo deverá ter concluído curso teológico para formação de
evangelistas e missionários em um dos Institutos Bíblicos da IPB, que tenha no mínimo
02 anos de formação, ficando a responsabilidade de envio dos candidatos a cargo das
igrejas, para Institutos gerenciados por presbitérios, e quando este envio se der para um
Instituto fora do âmbito presbiteriano, deverá ocorrer uma consulta à JET, para que a
mesma se pronuncie sobre a idoneidade do Instituto";

d) quanto ao ítem 3, fica assim a redação: "O obreiro-evangelista não integrará o quadro
de obreiros do Concílio que o consagrar";

e) queda do ítem 3.1.a;

f) queda do item 3.1, letra b; 

g) queda do ítem 3.1.c e d;

h) queda do ítem 3.2;

3. quanto ao item 4, passa a ter a redação: "No ato da apresentação do obreiro, que
deverá ocorrer todas as vezes que houver mudança de concílio, está deverá ser
realizada mediante oração feita pelo presbitério, na ocasião o candidato à função de
obreiro-evangelista deverá reafirmar a aceitação da Palavra de Deus como única regra
de fé e prática, a aceitação integral dos símbolos de fé como expressão de fidelidade
doutrinária, o acatamento da CI/IPB e de suas autoridades constituídas";

4. revogam-se  as decisões anteriores sobre o assunto, com destaque da decisão
CE-1975 - Doc. 43 - Doc. XIV - Quanto ao doc.13, a seguir transcrita: "CE-1975 - Doc. 43
- Doc. XIV - Quanto ao doc.13 - Consulta do Presbitério de Castro sobre  contratação de
Evangelistas - A Comissão Executiva do Supremo Concílio, resolve: a) O Presbitério ou
a Igreja pode contratar evangelista leigo; b) O evangelista leigo está sujeito ao regime de
Consolidação Geral do Trabalho na categoria de empregado, condição na qual deve ser
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inscrito no INPS; c) Sobre o ítem c da consulta, deve o nobre Presbitério consultar o
INPS."

Conforme descrito a seguir, aprova-se a seguinte regulamentação de evangelista:

1. A IPB através de suas igrejas, presbitérios e juntas poderá consagrar
obreiro-evangelistas para a pregação do evangelho, plantação de igrejas, discipulado,
orientação bíblico-doutinária e edificação do povo de Deus. 

2. A apresentação de obreiro-evangelista se dará pelas igrejas, presbitérios e juntas
após receber da igreja da qual ele é membro comungante as seguintes informações:

I. O candidato ser membro professo da IPB a mais de três anos;

II. "Por ser vocacionado como obreiro-evangelista, o mesmo deverá ter concluído curso
teológico para formação de evangelistas e missionários em um dos Institutos Bíblicos da
IPB, que tenha no mínimo 02 anos de formação, ficando a responsabilidade de envio dos
candidatos a cargo das igrejas, para Institutos gerenciados por presbitérios, e quando
este envio se der para um Instituto fora do âmbito presbiteriano, deverá ocorrer uma
consulta à JET, para que a mesma se pronuncie sobre a idoneidade do Instituto";

3. O obreiro-evangelista não integrará o quadro de obreiros do concílio que o consagrar. 

4. No ato da apresentação do obreiro-evangelista, que deverá ocorrer todas as vezes
que houver mudança de concílio, está deverá ser realizada mediante oração feita pelo
presbitério, na ocasião o candidato à função de obreiro-evangelista deverá reafirmar a
aceitação da Palavra de Deus como única regra de fé e prática, a aceitação integral dos
símbolos de fé como expressão de fidelidade doutrinária, o acatamento da CI/IPB e de
suas autoridades constituídas; 

5. revogam-se as decisões anteriores sobre o assunto, com destaque da decisão
CE-1975 - Doc. 43 - Doc. XIV - Quanto ao doc.13, a seguir transcrita: "CE-1975 - Doc. 43
- Doc. XIV - Quanto ao doc.13 - Consulta do Presbitério de Castro sobre contratação de
Evangelistas - A Comissão Executiva do Supremo Concílio, resolve: a) O Presbitério ou
a Igreja pode contratar evangelista leigo; b) O evangelista leigo está sujeito ao regime de
Consolidação Geral do Trabalho na categoria de empregado, condição na qual deve ser
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inscrito no INPS; c) Sobre o ítem c da consulta, deve o nobre Presbitério consultar o
INPS.

Sala das Sessões, 23 de Novembro de 2010.

Relator: Rev. Leonardo Sahium
Sub-relator: Rev. Gerson Leite de Moraes
Membros: Presb. Adauto Celso Medeiros, Rev. Adilson Carvalho Lordêlo, Rev.
Amauri Costa de Oliveira, Rev. Anderson Gonçalves, Presb. Antonio Miguel
Da Silva Filho, Rev. Augustus Nicodemus Gomes Lopes, Rev. Cleber De
Oliveira Batista, Rev. Domingos da Silva Dias, Presb. Edson Luiz Martins
Ribeiro, Presb. Expedito Lima De Holanda, Rev. Flávio Marcus da Silva
Souza, Rev. Geraldo Batista Neto, Presb. Ilto Gomes De Aguiar, Rev. Ismael
Bastos Barbosa, Rev. Izaias Monteiro Da Silva, Rev. Jair David Laurindo, Rev.
João Leal Eiró da Silva, Presb. José Pinheiro Da Costa, Rev. José Vicente
Pereira, Presb. Luis Henrique Alves Pimenta, Presb. Marcus Bolliger Lane,
Rev. Marthon Ary Mendes, Presb. Marusan Antônio Baliza, Presb. Onésimo
Batista De Almeida, Rev. Reginaldo De Freitas Junior, Rev. Ricardo Agreste
da Silva, Presb. Robson Da Silva Bastos, Rev. Romilson Bastos Leite, Presb.
Rubens Melo De Almeida, Presb. Severino Fabrício De Oliveira Junior, Presb.
Tércio Miguel Januário, Presb. Valdemir Serafim Pereira, Rev. Zedequias
Alves.
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